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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal

EDITAL Nº 2, DE 13 DE JUNHO DE 2019

Re�ficação do Edital n° 1, de abertura do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do
Distrito Federal para o quadriênio 2020/2023

O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL - CDCA/DF, órgão
autônomo, paritário, delibera�vo e controlador das ações de atendimento aos direitos da criança e do
adolescente do Distrito Federal, criado por força da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente
– ECA), regido pela Lei Distrital nº 5.244, de 17 de dezembro de 2013 e vinculado administra�vamente à
Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Distrital n° 5.294, de 13 de fevereiro de 2014 que dispõe sobre
Conselhos Tutelares do Distrito Federal e dá outras providências, e na Resolução Norma�va CDCA/DF nº
87, de 1 de abril de 2019, torna pública a re�ficação dos subitens 8.1, 8.4, 11.1, 11.2 e do Anexo II do
Edital nº 1 de abertura do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Distrito Federal para
o quadriênio 2020/2023, de 30 de maio de 2019, publicado no DODF nº 106, de 6 de junho de 2019,
seção 3, páginas 42 a 44, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido Edital.

(...)

8.1. O exame de conhecimentos específico, de caráter eliminatório, será realizado conforme cronograma
previsto no Anexo III deste Edital, por meio de prova obje�va, que abordará os conteúdos descritos no
Anexo II deste Edital.

(...)

8.4. Revogado.

(...)

11.1. Considerar-se-á apto a submeter-se ao processo de eleição somente o candidato que ob�ver
aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento) do exame de conhecimento específico e
preencher todos os requisitos constantes na fase de análise da documentação disposto no item 2.

11.2. O voto será faculta�vo e secreto, devendo o eleitor votar em 1 (um) candidato da Região
Administra�va correspondente à zona eleitoral onde seu �tulo de eleitor esteja registrado junto ao
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal na data de 14 de junho de 2019.

(...)

13.5. Revogado.

ANEXO III - CRONOGRAMA

EVENTO DATA PROVÁVEL

Prazo para entrega de documentos comprobatórios dos requisitos 29 e 30 de junho de 2019

ADRIANA BARBOSA ROCHA DE FARIA

Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA BARBOSA ROCHA DE FARIA -
Matr.02422477-0, Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em
13/06/2019, às 16:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 23823521 código CRC= 146F2D2A.
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